
DECRETO Nº 37.187

DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE DECRETOS QUE
TRATAM DO ENQUADRAMENTO DE SERVIDORES COM
BASE NAS LEIS MUNICIPAIS N° 7.750/2019 E
7.756/2019, EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 82001/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a relação anexa ao Decreto n° 29.472, de 19/05/2020,
que trata do enquadramento de servidores municipais em conformidade com a Lei n°
7.756/2019, em especial com relação aos servidores abaixo relacionados, em
atendimento da Decisão Judicial na ADI n° 0021694-36.2017.8.08.0000, do Tribunal
de Justiça do Estado do Espírito Santo - TJES, passando a vigorar conforme segue:

“ (...)

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 29.472/2020

Servidor Cargo Classe Nível Referência Processo

Nalia Tomaz de Araújo Pastore
Santana

Auditor Fiscal de Defesa dos Direitos do
Consumidor GFB I O 82001/2024

7826/2020

Sandra Toneto Pedroti Auditor Fiscal de Obras GFB I N 82001/2024
7500/2020

Tânia Maria Brunoro Dilem Auditor Fiscal Sanitário GFB I P 82001/2024
7566/2020

Willian Almeida Miranda Auditor Fiscal de Transportes GFB III U 82001/2024
7561/2020

(...).”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de maio de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal


